
íiSolpal de Saúde dè Írineópolís
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mall: orefeiturai® irineopotis.sc.aov.br

írineópolís, 20 de abril de 2017,
Oficio n°. 324/2017

A

Comissão Permanente

NESTA

Prezadas Senhoras,

'íeíeiura tíe Irineopofel
cstadodeSaniaCaíanna |

Fl.n° -Oi-

Cumprimentando-as cordialmente, dirigiino-nos à Vossa Excelência para determinar que seja
procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade Inexigibilidade de Licitação, para
contratação da empresa São Judas Tadeu Serviços Médicos Ltda EPP, conforme as disposições
pertinentes e recebimento do envelope para Credenciamenio, conforme Processo Licitatório n" 04/2017,
Credenciamento n° 01/2017 para "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS
DE CLÍNICOS GERAIS O^OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE
PLANTÕES MÉDICOS DE E4 PIORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS,
SEM LIMITE DE CONSUüTAS X^I»ROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO
SUTURAS, CURATIVOS, PE«UENAS\;iRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS'

Colocando-nos sempre àldisposiçào para informações que forem necessárias, reafirmamos na
oportunidade, protestos de estima ^distinguida consideração.

Atenciosamente.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



yXuniclpal de fr/og^^

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SÃO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n'21.681.134/0001-95
NIRE: 412.0800658-7

CONFERE COM ORIGINAL

:Jn/n^ 11-/^Data:

Folha:

Os abaixo identificados e qualificados:

1) RENATO CÉSAR BAUDI, brasileiro, divorciado, natural de Curltiba-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n®, 502.101.229-00, portador da carteira
de identidade RG n". 3.165.P98-4/SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Arion Niepce da Silva, 298, Aoto 908 - 9" Andar, Portão, Cúritiba-PR, CEP:
80610-310.

2) GILSON JORGE DE CAMARGO WEÍGERT, brasileiro, solteiro, nascido em
11/04/1958, natural de Curltiba-PR, médico, inscrito no CPF/MF sob n".
530.428.679-00. portador da carteira de identidade RG n®. 3.991.218/SSP-SC,
inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n® 8570/PR, residente e
domiciliado na Rua Santa Catarina, 500, Centro, Irineópotis-SC, CEP;
89440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de SAO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
EPP, com sede na Rua Arion Niepce da Silva, 298, Apto 908 - 9® Andar,
Portão, Curltiba-PR, CEP 80610-310, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
21.681.134/0001-95, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n®
412.0800658-7 em 12/01/2015 e última alteração contratual registrada sob n®.
20162361068 em 28/04/2016; resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio MÁRCIO
NEIVA PINHEIRO, brasileiro, natural de Teófilo Otoni-MG, divorciado, médico, portador da CNH
02012510000/DETRAN/MG, onde consta CPF/MF sob n®. 057.721.736-42 e carteira de
identidade civil n®. MG13.174.799/SSP-MG, inscrito no Conselho Regional de Medlcma sob n°
24144/SC, residente e domiciliado na Rua Para. 480, Centro, Irineópolis-SC, CEP; 89440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO; Ingressa na sociedade o sócio JUERCIO
LUÍS BURGARDT FILHO, brasileiro, natural de CanoInhas-SC. solteiro, nascido em 18/07/1985,
médico, inscrito no CPF/MF sob n®. 048.762.979-59. portador da carteira de identidade civil n®.
4.156.517/SSP-SC, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n® 18315/SC. residente e
domiciliado na Rua Cristóvão Nunes Pires, 150, Apto 801, Centro, Florianôpolis-SC. CEP:
88010-120.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa ha sociedade o socio CARLOS
EDUARDO BEZERRA SALIBA. brasileiro, natural de Mafra-SC, casado sob o regirne de
comunhão parcial de bens, médico, inscrito no CPF/MF sob n°. 371.636.120-87. portador da
carteira de identidade civil n®. 497.204/SSP-SC. inscrito no Conselho Regional de Medicina sob

.... > .1 • I ^'^1^ 4 —S^i -3785/SC, residente e domiciliado na Rua br Mathias Piechnick, 1079. Centro, Mafra-SC,
CEP: 89300-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio VICENTE
DE PAULO BEZERRA SALIBA. brasileiro, natural de Mafra-SC, casado sob o regime ^
separação de bens, médico, inscrito no CPF/MF sob n®. 410.788.370-15. portador da carteira ^
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CONFERE COM ORIGINAL

municipal de irin^

SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ^ n i >/?
SÃO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - EPP nata: n?0/0n I I f

CNPJ/MF: n" 21.681.134/0001-95
NI RE: 412.0800658-7

Folha:

identidade civil n®. 3.213.720-2/SSP-PR, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n°
4866/SC, residente e domiciliado na Rua Vitoríno Bacelar, 138, Centra, Mafra-SC, CEP:
89300-000.

CLÁUSULA QUINTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio ISAC JOSE
DE SOUZA NETO, brasileiro, natural de Manaus-AM, casado sob o regime de comunhio parcial
de bens, médico, inscrito no CPF/MF sob n°. 835.476.302-15. portador da carteira de identidade
civil n°. 17499160/SSP-AM, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n" 19790/SC,
residente e domiciliado na Vi Rio Vermelho. s/n°, VI Rio Veimelho, Irineópoljs-SG, CEP;
8944O-00D,

cláusula sexta - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o
sócio GILSON JORGE DE CAMARGO WEIGERT, acima qualificado, transferindo por venda
onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as 400 (quatrocentas) quotas integralizadas
que possui pelo valor nominal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao sócio ingressante MÁRCIO
NEIVA PINHEIRO, acima qualificado, dando plena quitação dasquotas cedidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: o sócio RENATO CÉSAR BAUDI.
acima qualificado, transfere por venda onerosa, com oconsentimento dos outros sócios, as 400
(quatrocentas) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) ao sócio ingressante JUÉRCIO LUÍS BURGARDT FILHO, acima qualificado, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: o sócio RENATO CÉSAR BAUDL
acima qualificado, transfere por venda onerosa, com, oconsentimento dos outros^socios. as 400
(quatrocentas) quotas Integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 400,00 ^uatrocentM
reais) ao sócio ingressante CARLOS EDUARDO BEZERRA SALÍBA. acima qualificado, dando
plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: osócio RENATO CÉSAR BAU^
acima qualificado, transfere por venda onerosa, com oconsentimento dos
(quatrocentas) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de ^^^00,00 (quatrocentos
SS ao sócio ingressante VICENTE DE PAULO BEZERRA SALIBA, acima qualificado, dando
plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: o RENATO
CÉSAR BAUDI, acima qualilicado, transfere por venda onerosa, coro o "5!oulros sócios, as 400 (quatrocentas) quotas integralizadas que pysurpelo va^^ nomnal de R$
400,00 (quatrocentos reais) ao sócio ingressante ISAC JOSE DE S
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em vljtuçie das
modificações havidas, ocapital social, inteiramente integrailzado em moeda nacional, fica assim
dividido entre os sócios:

JUNTA COMERCIAL
(>OnUE«l4A

^ •
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SÃO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n° 21.681.134/0001-95
NiRE: 412.0800S58-7

PrefeiluraMuadelràeópois
Estado de Senta Catadna

CoraissMPa/arisitóíêUcSaçâcr

Fottia; 3 di

RENATO CÉSAR BAUDI 90.00 18.000
m^^KSIBiRS

18.000,00
MÁRCIO NEiVA PINHEIRO 2.00 400 400.00

JUERCIO LUIS BURGARDT FILHO 2,00 400 400,00

CARLOS EDUARDO BEZERRA SALIBA 2,00 400 400,00
VICENTE DE PAULO BEZERRA SALIBA 2.00 400 400.00

ISAC JOSE DE SOUZA NETO 2.0D 400 400,00

TOTAL 10Ú.D0 20.000 20.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Responsabilidade Técnica Profissional da sociedade
caberá ao sócio MÁRCIO NEIVA PINHEIRO, já devidamente qualificado, portador do registro
em órgão de ciasse CRM/SC n° 24144.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista d
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSCUDADO . ^ .
SÃO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA^®«PP®'

CNPJ/MF; 21.681.134/0001-95
NIRE: 412.0800658-7 è "h

^ CONFERE COM ORIGINAL

Os abaixo identificados e qualificados:

.^UlNrc:r\c «..z' v--"-

1) RENATO CÉSAR BAUDI, brasileiro, divu- -ijcinUiira
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 502.101.229-00, pônOTDr'̂ a carteira
de identidade RG n". 3.165.098-4/SESP-PR, residente e defrilciiiado na Rua
Arion Niepce da SHva, 298, Apto 908 - 9° Andar, Portão, Curitiba-PR, CEP.
80610-310.

21 MÁRCIO NEIVA PINHEIRO, brasileiro, divorciado, natural de Teófilo
Otoni-MG. médico, portador da CNH 0201251OOOC/DETRAN/MG onde consta
CPF/MF sob n». 057.721.736-42 e carteira de identidade civil n^
MG13.174.799/SSP-MG. inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n
24144/SC, residente e domiciliado na Rua Para, 480. Centro, Inneopolis-SC.
CEP: 89440-000.

3) JUÉRCIO LUiS BURGARDT FILHO, brasileiro, solteiro, riascido et^
18/07/1985, natural de Canoinhas-SC, médico,
048 762 979-59 portador da carteira de identidade RG n . 4.156.517/SSP-bC)
inscrito no Conselho Regional de Medicina sob "'̂ ^^IS/SG. residente^
domiciliado na Rua Cristóvão Nunes Pires, 150, Apto 801. cent
Fiorianópoiis-SG, CEP; 88010-120.

JUNTA COM6K3AL
tXSWM*M
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SAO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n" 21681.134/0001-95
NIRE: 412.0800658-7

Folha: 4 de 7

4) CARLOS EDUARDO BEZERRA SALfBA, brasileiro, casado sob oregime
Mafra-SC, médico, inscrito no

2a portador da carteira de identidade RG n®.4y/..^ü4/òSP-SC, mscnto no Conselho Regional de Medicina sob n** 3785/SC
ressente e domiciliado na Rua.Dr Mathias Piechnick, 1079, Centro, Mafra-Sci
CEP: 89300-000.

5) VtCENTE DE PAULO BEZERRA SALIBA, brasileiro, casado sob oregime
de separação de bens, natural de Mafra-SC, médico, inscrito no CPF/MF sob
n. 410.788.370-15, portador da carteira de identidade RG n»
3.213.720-2/SSP-PR. inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n®
4866/SC, residente e domiciliado na Rua Vitorino Bacelar, 138, Centro
Mafra-SC, CEP; S9300-000.

6) ISAC JOSE DE SOUZA NETO. brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, natural de Manaus-AM, médico, inscrito no CPF/MF
sob n®. 835.476.302-15, portador da carteira de identidade RG n®.
174991,60/SSP-AM, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n®
1979Ó/SC, residente e domiciliado na VI Rio Vermelho, s/n®, VI Rio Vemielho
írineópoíis-SC, CEP: 89440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de SÃO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
EPP. com sède na Rua Arion Niepce da Silva, 298, Apto 908 - 9® Andar,
Portão. Curitiba-PR. CEP 80610-310, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
21.681.134/0001-95, registrada na Junta Comerciai do Paraná sob n®
412.0800658-7 em 12/01/2015 e última alteração contratual registrada sob n®.
20162361068 em 28/04/2016; resolvem atualizar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulasseguintes;

Pfeteüura Mun.de Itinec^lis
EstadodeSanla Catarina

CwissIoPsBQrtsiitedeUiiaça)

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICfUO: Asociedade gira sob o
nome empresarial de SÃO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP e tem sede e
domicílio na Rua Arion Niepce da Silva, 298, Apto 908 - 9® Andar, Portão, Curitiba-PR, CEP
80610-310.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar Rlial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2015 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem
de: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊW IAS.

«MZACOMEROM
OOMAANA

^ CONFERE COM ORIGINAL ^
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Prefeitura Mun.delrineópolis
Estado (3e Santa Catarina

Comissão Pemífienteíelicitscâr

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCtEDADE
SÃO JUDAS TADEU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: n" 21.581.134/0001-95

NIRE: 412.0800658-7
Folha: 5 de 7

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000.00 (vinte mil reais),
divididos em 20.000 (vinle mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada
uma, subscrita e já integraiizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma:

RENATO CÉSAR BAUDi 90.00, 18.000 18.000,00

MÁRCIO NEIVA PINHEIRO 2.00 400 400,00

JUERCIO LUÍS BURGARDT FILHO 2.00 400 400,00

CARLOS EDUARDO BEZERRA SALI8A 2.00 400 400,00

VICENTE DE PAULO BEZERRA SALIBA 2.00 400 400,00

ISAC JOSE DE SOUZA NETO 2.00 400 400,00

TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio J
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - AResponsabilidade Técnica Profissional da sociedade caberá_ao_sòcio
MÁRCIO NEIVA PINHEIRO, já devidamente qualificado, portador do registro em orgão de
ciasse CRM/SC n" 24144.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sãoindivisíveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos^ outros sócios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferencia para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçao contratual
pertinente.

Parágrafo único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas^
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas »
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao dire^
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
notificação ou em prazo maior acritério do sócio alienanle. Se todos os sócios manifestarern^u
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que e^o
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as qucffis
poderão ser livremente transferidas. §

CLÁUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
Aadministração da sociedade cabe a RENATO CÉSAR BAUDI. aquem compete
os atos pertinentes àgestão da sociedade com os poderes eatribuiçõespLsivamente, judicial e extrajudicialmente, perante ojgãos Públicos inst^uiçoes^a^^^^^^^^^ -tf
entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim prabcar todos os
àconsecução dos objetivos ou àdefesa dos interesses edireitos da sociedade, autonzado ouso
do nome empresarial isoladamente.

61 » - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
Lsumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oner^
ou alienar bens imóveis da sociedade, semautorização do ouü^o socio.

£»CIACOM»CM.
OOfAUANA
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